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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS E DO
JULGAMENTO DO CASO2

Marciano Seabra de Godoi

A partir de maio de 2001, a legislação federal determinou que as con-
tribuições do PIS e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente

da venda de produtos de perfumaria, higiene e toucador seriam devidas na

sistemática monofásica, segundo a qual a incidência dá-se exclusivamente
sobre a figura do importador ou do industrial, reduzindo-se a zero a alíquota
relativa aos elos seguintes da cadeia de circulação (vide Lei 10.147, de 21 de
dezembro de 2000).

Antes da entrada em vigor da legislação acima indicada, a empresa Uni-

lever Brasil Ltda. desempenhava o papel de industrial e atacadista com relação
a diversos produtos de higiene, perfumaria e toucador.Alguns meses após a
entrada enem vigor do PIS/COFINS monofásico, realizou-se um planejamento

tributário de modo a que uma subsidiária da Unilever passasse a desempenhar

exclusivamente a atividade de industrialização, ficando a Unilever responsável
tão-somentete pelas atividades de comercialização dos produtos. Com isso, as
atividades da Unilever passaram a ser submetidas à alíquota zero, e somente

as atividades da sua subsidiária industrial (IGL) foram tributadas pelo PIS/
COFINS monofásicos.
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Em relação aos fatos procesuais, a presente descrição é feita com base na leitura

da integra do acórdão do CARF (Acérdão 3403-002.519,sessão de 22 de outubro

de 2013, relator Ivan Allegretti, 3 Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3* Seção de

Julgamento do CARF),não tendo sido examinados outros documentos relativosao

processo administrativo. Referências serão feitas aos números das páginas dos autos

em que se encontram os trechos citados,segundo consta do referido acórdão.
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